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DE17DESETEMBRODE1997

(PROJETO DE LEI N* 353/96, DO DEPUTADO

PAULO TEIXEIRA P,1)
-

AUTORIZA A SECRETARIA DA SAÚDE A DISTRIBUIR

SERINGAS DESCARTÁVEIS AOS USUÁRIOS DE

DROGASEDAOUTRASPROVIDENCIAS.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

NIGO 1* - FICA A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AUTORIZADA A ADQUIRIR E DISTRIBUIR SERINGAS

DESCARTÁVEIS AOS USUÁRIOS DE DROGAS ENDOVENOSAS, COM O

OBJETIVO DE REDUZIR A TRANSMISSÃO DO VÍRUS DA AIDS

POR VIA SANGÜÍNEA EM SAO PAULO.

PARÁGRAFO ÚNICO -A SECRETARIA DE ESTADO DA
-

SAÚDE GARANTIRÁ ANONIMATO AOS USUÁRIOS QUE

PROCURAREM O SERVICO

ARTIGO 2* -.E FACULTADO A SECRETARIA DA SAÚDE

CELEBRAR CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS, UNIVERSIDADES

E ORGANIZAÇÕES NÃO-GOVERNAMENTAIS, VISANDO O

ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DESTA LEI.

ARTIGO 32 -0 PODER EXECUTIVO DESENVOLVERÁ

CAMPANHAS PÚBLICAS MACIÇAS DE PREVENÇÃO A AIDS NO

ESTADO

ARTIGO 42 -0 PODER EXECUTIVO REGULAMENTARÁ A

PRESENTE LEI NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DE

SUA PUBLICACAO

ARTIGO 5* - AS DESPESAS COM A EXECUÇÁO DA

PRESENTE LEI CORRERÃO POR CONTA DE DOTAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS PRÓPRIAS, SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO

ARTIGO 6°ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICACAOREVOGADASASDISPOSICESEMCONARIO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE SETEMBRO DE 1997.
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JOSEDASILVAGUEDES
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WALTERLAN
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--

ANTONIOANTONIETA
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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE

DESAPROPRIAÇÃO, IMÓVEL SITUADO NO BAIRRO

ITAIM, SUBDISTRITO DE CAPELA DO SOCORRO,

•ØUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO,

NECESSÁRIO A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

DOESTADODESAOPAULO-SABESP

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS

TERMOS DOS ARTIGOS 2.4, 6.* E 40 DO DECRETO-LEI

FEDERAL N.* 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO

PELA LEI FEDERAL N.* 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956,

DRETA

ARTIGO 1.2 FICA DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA,

-

PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO PELA COMPANHIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO -

SABESP, POR VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O IMÓVEL

ABAIXO CARACTERIZADO, CONSTITUINDO 1 (UM) TERRENO

COM ÁREA DE 2.328,00M', E RESPECTIVAS BENFEITORIAS,

SITUADO NO BAIRRO ITAIM, SUBDÍSTRITO DE CAPELA DO

SOCORRO, MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO,

NECESSÁRIO A COMPANHIA DE SANEAMENO BÁSICO DO

ESTADO DE SAO PAULO SABESP, PARA IMPLANTAÇÃO
--

DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGO -- EEE IPORÃ, PARTE

INTEGRANTE DO SISTEMA DE ESGOTOS SANITÁRIOS, OU A

OUTRO SERVIÇO PÚBLICO, IMÓVEL ESSE QUE CONSTA

PERTENCER A MOHAMAD SAID GHANDOUR, COM AS

MEDIDAS, LIMITES E CONFRONTAÇÓES MENCIONADAS NA

PLANTA SABESP N.* ECTT-2.629/95, E RESPECTIVO

MEMORIAL DESCRITIVO CONSTANTE DO PROCESSO N.*

1.720/61, A SABER:

1 - PROPRIEDADE N.* 1.720/61

PARTE DE TERRENO SITUADA NA ESTRADA DE

PARELHEIROS, NO BAIRRO ITAIM, SUBDISTRITO DE CAPELA

DO SOCORRO, MUNICÍPIO COMARCA DE SAO PAULO,E

PERTENCENTE A MATRÍCULA N.* 104 508 DO 11 2 CANORI

DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM

DESCRITA: TEM INÍCIO NO PONTO *,A*, SITUADO NUMA

PONTA DA ESTRADA DE PARELHEIROS E CARACTERIZADO NA

PLANTA SABESP N.* ECTT-2.629/95; DAI SEGUE PELO

RIBEIRÃO ITAIM (SENTIDO MONTANTE), POR .UMA

DISTÂNCIA DE 90,60M, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE AMARO DE ASSUMPÇÃO E SUA

MULHER, ATE O PONTO *B*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

AZIMUTE 31302'51 INCIA
SEGUE, COM ,, POR UMA

DE 48,60M, ATE O PONTO *'C*; DA* SEGUE COM AZIMUTE

4411'52', POR UMA DISTÁNCIA DE 3,03M, ATE O PONTO

*'D*; DAI SEGUE COM AZIMUTE 31516'12*, POR UMA

DISTÂNCIA DE 12,45M, ATE PONTO *E*; DAIO SEGUE

AZIMUTE 26800'40*, DISTÂNCIA DECOM POR UMA

4,29M, ATE PONTO *F*, SEGUINDOO POR UMA CERCA

ACOMPANHA ESTRADA DE SERVIDÃOCONFRONQUE A E

TANDO COM ÁREA REMANESCENTE DO PONTO *B* AO *'F*;

DAI SEGUE PELA MARGEM DA ESTRADA DE PARELHEIROS,

COM AZIMUTE 22646'48*, POR UMA DISTÂNCIA DE

*38,70M, ATE O PONTO *A*, ORIGEM DA PRESENTE

DESCRIÇÃO ENCERRANDO PERÍMETRO ÁREA DE
E O COM

2.328,00M' (DOIS MIL VINTE OITOTREZENTOS E E METROS

QUADRADOS .

ARTIGO 2.2 FICA EXPROPRIANTE AUTORIZADA

- A A

INVOCAR CARÁTER DE URGÉNCIA JUDICIALO NO PROCESSO

DE DESAPROPRIAÇÃO, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO

NIGO 15 DO DECRETO-LEI FEDERAL N.G 3.365, DE 21 DE

JUNHO DE 1941, ALTERADO PELA LEI FEDERAL N.* 2.786,

DE 21 DE MAIO DE 1956.

ARTIGO 3.* AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO

-

PRESENTE DECRETO CORRERÃO POR CONTA DE VERBA

PRÓPRIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SAO PAULO SABESP
--

EM NAARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR

DATA DE PUBLICACAOSUA

PACIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE SETEMBRO DE 1997

MARIO COVAS

ANTONIO DE PÁDUA PEROSA

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

WALTERLAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATEGICA AOS 17 DE SETEMBRO DE 1997.

DECRETO AI* 42.230,

DE17DESETEMBRODE1997

INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM,

IMÓVEIS SITUADOS NO JARDIM BANDEIRNTE

DISTRITO DE GUAIANAZES, MUNCAO E

COMARCA DE SAO PAULO, NECESSAR•OS A

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SAO PAULO -- SABESP

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS

TERMOS DOS ARTIGOS 2.G, 6.* E 40 DO DECRETO-LEI

FEDERAL N.2 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO

PELA LEI FEDERAL N.9 2 786, DE 21 DE MAIO DE 1956,

D***:

ARTIGO 12FICAM DECLARADOS DE UTILIDADE

-

PÚBLICA, PARA FINS DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE

PASSAGEM, PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP, POR VIA AMIGÁVEL

OU JUDICIAL, OS IMÓVEIS ABAIXO CARACTERIZADOS,

CONSTITUINDO 6 (SEIS) TERRENOS E RESPECTIVAS

BENFEITORIAS, COM ÁREA TOTAL DE 422,64M'

(QUATROCENTOS E VINTE E DOS METROS QUADRADOS E SESSEMTA E

QUATRO DECÍMETROS QUADRADOS), SITUADOS NO JARDIM

BANDEIRANTE, DISTRITO DE GUAIANAZES, MUNICÍPIO E

COMARCA DE SAO PAULO, NECESSÁRIOS A COMPANHIA

DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO
-

SABESP, PARA INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM

DA REDE COLETORA DE ESGOTOS, PARTE INTEGRANTE DO

SISTEMA ESGOTOS SANITÁRIOS BACIA 45 CÓRREGODE -- --

ARICANDUVA, OU A OUTRO SERVIÇO PÚBLICO, IMÓVEIS

ESSES QUE CONSTAM PERTENCER, RESPECTIVAMENTE, A

VILA VERDE S/C LTDA. (TENDO COMO COMPROMISSÁRIO

JOSÉ ALVENAS FILHO), VILA VERDE S/C LTDA. (TENDO

COMO COMPROMISSÁRIO MARCOS RODRIGUES), VILA

VERDE S/C LTDA. (TENDO COMO COMPROMISSÁRIO

GELSON LUCINDO GOMES), VILA VERDE S/C UDA (TENDO

COMO COMPROMISSÁRIO MOISÉS OLÍMPIO), VILA VERDE

S/C LTDA. (TENDO COMO COMPROMISSÁRIO RAIMUNDO

PEREIRA DOS SANTOS), VILA VERDE S/C LTDA. (TENDO

COMPROMISSÁRIO EDELZIO ALVES DE MACEDO),
COMO

COM AS EMEDIDAS, LIMITES CONFRONTAÇÓES

MENCIONADAS NA PLANTA SABESP N* CTT 1.616/93, E

RESPECTIVOS MEMORIAIS DESCRITIVOS CONSTANTES DOS

PROCESSOS N.S 180/149, 180/150, 18W151, 180/152,

180/153, 180/154, A SABER:

1PROPRIEDADE N* 180/149

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 1 DA QUADRA 2 DO

JARDIM BANDEIRANTE, DISTRITO DE GUAIANAZES,

MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO, PETENCENTE A

MATRÍCULA N.* 54.866, DO 7.* CANORI DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE SAO PAULO, MEDINDO (PARA QUEM DA RUA

OLHA IMÓVEL): 2,30M DE FRÉNTE RUA
PARA O PARA A

GILDA AZEVEDO (ANTIGA RUA OITO); 25,30M DO LADO

ESQUERDO, CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE;

25,30M DO LADO DIREITO EM DOIS SEGMENTOS (20,70M

E 4,67M), CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE JOÃO

REINOSO FERNANDES; 2,60M NOS FUNDOS,

CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE VILA VERDE S/C LTDA.

COMO(TENDO COMPROMISSÁRIO MARCOS RODRIGUES),

PERÍMETRO ÁREA DE 62,07M'DESENCERRANDO O COM

SENTA E DOIS METROS QUADRADOS E SETE DECÍMETROS

QUADRADOS .

II PROPRIEDADE N.* 180/150
--

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 65 DA QUADRA 2

DO JARDIM BANDEIRANTE, DISTRITO DE GUAIANAZES,

EMUNICÍPIO COMARCA DE SAO PAULO, PERTENCENTEDE*

MATRÍCULA N.E 54.930 DO 7* CARTÓRIO DE REGISTRO

IMÓVEIS DE SAO PAULO, MEDINDO (PARA DA RUA
QUEM RUA

OLHA PARA O IMÓVEL): 3,00M DE FRENTE PARA A

FELIPE BONANI (ANTIGA RUA SETE); 24,36M DO LADO

ESQUERDO, CONFRONTANDO PROPRIEDADE DE JOÃOCOM A

REINOSO FERNANDES; 24,20M DO LADO DIREITO,

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE; 2,60M NOS

FUNDOS, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE VILA

VERDE S/C LTDA. (TENDO COMO COMPROMISSÁRIO JOÃO

ALVENAS FILHO), ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE

67,98M' (SESSENTA E SETE METROS QUADRADOS E

OITO DECÍMETROS QUADRADOSNOVENTA E .

III PROPRIEDADE N.* 180/151
-- 1DA QUADRA 3DO

NOFAIXA DE TERRA SITUADA LOTE

JARDIM BANDEIRANTE, DISTRITO DE GUAIANAZES,

MUNICIPIO COMARCA DE SAO PAULO, PETENCENTE AE

MATRÍCULA N.E 54.931 DO 7.* CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE SAO PAULO, MEDINDO (PARA QUEM DA RUA

OLHA PARA O IMÓVEL): 2,90M DE FRENTE PARA A RUA

FELIPE BONANI (ANTIGA RUA SETE); 24,30M DO LADO

ESQUERDO, CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE;

24,36M DO LADO DIREITO, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE JOÃO REINOSO FERNANDES; 2,25M NOS

FUNDOS, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE VILA

VERDE S/C LTDA. (TENDO COMO COMPROMISSÁRIO

MOISÉS OLÍMPIO), ENCERRANDO PERIMETRO COM ÁREAO

DE 62,65M' (SESSENTA DOIS MET!*S QUADRADOS E

CINCO DECÍMETROSE QUADRADOSSESSENTA E

IV - PROPRIEDADE N.* 180/152

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 69 DA QUADRA 3

DO JARDIM BANDEIRANTE, DISTRITO DE GUAIANAZES,

MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO, PERTENCENTE A

MATRÍCULA N.* 54 999 DO 7.9 CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE SAO PAULO, MEDINDO (PARA QUEM DA RUA

OLHA PARA O IMÁVEL): 3,70M DE FRENTE PARA A RUA

ERNANI BARBELA; 25,00M DO LADO ESQUERDO EM DOIS

SEGMENTOS (20,75M 4,25M), CONFRONTANDO COM A
E

PROPRIEDADE DE JOÃO REINOSO FERNANDES; 24,1DM DO

LADO DIREITO CONFRONTANDO ÁREA REMANESCENTE;COM

1,50M CONFRONTANDO COM ADOSFUNDOS PROPRIEDADE

DE VILA VERDE S/C LTDA. (TENDO COMO

COMPROMISSÁRIO JOÃO ALVENAS FILHO), ENCERRANDO O PERÍMETRO

COM ÁREA DE 63,83M* (SESSENTA E TRÊS METROS

QUADRADOS E OITENTA E TRÊS DECÍMETROS QUADRADOS .

V -- PROPRIEDADE N.* 180/153

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 1 DA QUADRA 4 DO

JARDIM BANDEIRANTE, DISTRITO DE GUAIANAZES,

MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO, PERTENCENTE A

MATRÍCULA N.* 55.000 DO 7.9 CANORI DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE SAO PAULO, MEDINDO (PARA QUEM DA RUA

OLHA IMÓVEL): 3,00M DE FRENTE RUAPARA O PARA A

EMANUEL BARBEIA (ANTIGA RUA SEIS); 25,25M DO LADO

ESQUERDO, CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE;

27,22M DO LADO DIREITO EM DOIS SEGMENTOS (12,12M

E 15,10M), CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE

JOÃO REINOSO FERNANDES; 3,30M NOS FUNDOS,

CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE VILA VERDE S/C

COMO DELTDA. (TENDO COMPROMISSÁRIO EDÉLZIO ALVES

MACEDO), ENCERRANDO PERIMETRO ÁREA DEO COM

82,64M' (OITENTA E DOIS METROS QUADRADOS E

SESSENTA E QUATRO DECÍMETROS QUADRADOS .

SECRETARIA DE GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE :*.

ESTAMOS INICIANDO 0 PROGRAMA DOS CINCO SENSOS NO PALAORO

DOS BANDAS

POR ESSE MOTIVO, DESCULPEMOS SE NA SEGUNDA-FEIRA, DIA 22 DE

SEITARO DE 1997, DAS 9 AS 10 HORAS, NOS FUNCIONARIOS DO PALACIO

DOS BANDEIRANTES, NAO ESMERAMOS EM NOSSOS LOCAIS DE TRABALHIO

ACONTECE QUE NOS TODOS, JUNTO COM 0 GOVERNADOR E COM OS

SECRETARIOS DE ESTADO QUE TRABAL,HAM NO PALACIO, ESTAREMOS NO

AUDITÓRIO ULISSES GUIMARÃES PARTICIPANDO DO ATO DE

LANÇAMENTO DO PROGRAMA DOS CINCO SENSOS
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